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A Fundacão Professor Carlos Lloyd Braga homenageia to-
dos os anos o seu patrono e prirneiro Reitor da Universidade do 
Minho, atribuindo a Cátedra que tern o seu norne a urna mdi-
vidualidade nacional ou estrangeira de grande mérito, mediante 
convite institucional corn base num prograrna de actividades de 
natureza cultural e cientIfica proposto por Escolas e/ou Centros 
de lnvestigação da Universidade do Minho. 

No ano de 2009, o convite foi dirigido, por sugestão unâni-
me do Conseiho CientIfico da Escola de Direito (Faculdade, na 
terrninologia tradicional portuguesa) da Universidade do Minho, 
ao jurista brasileiro de renorne internacional Professor Ives Gan-
dra da Silva Martins, que o aceitou. 

No âmbito da Cátedra decorreu urn conjunto de actividades 
das quais se dá conta na seccão "Vida Juridica" deste nürnero da 
revista. 

Mornento alto da Cátedra constitui, todos os anos, a "Aula 
Aberta" proferida pelo seu titular em sessão solene. Ela decorreu 
no dia 22 de Abril de 2009, no Auditório if! do Complexo Peda-
gógico II, do Campus de Gualtar da Universidade do Minho, corn 
a participaçäo de mais de urna centena de pessoas de dentro e fora 
da academia. 

A apresentaçäo da Cátedra Professor Carlos Loyd Braga e 
da razão da sua atribuicäo, este ano, ao Professor Ives Gandra, 
esteve a cargo do Professor Doutor Sergio Machado dos Santos, 
Presidente da Fundacão. 0 MagnIfico Reitor da Universidade 
do Minho, Professor Doutor Antonio Guimarães Rodrigues, deu 
conta da satisfacão da Universidade por este acto e saudou em 
nome desta todos os presentes e em especial o laureado.



A apresentacäo do titular da Cátedra coube ao Professor 
Doutor Antonio Cândido Macedo de Oliveira, da Escola de Direi-
to da Universidade do Minho, seguindo-se a "Aula Aberta" corn 
o tItulo "As DimensOes do Direito Contemporâneo Luso-Brasi-
leiro e a Crise Mundial", atentarnente escutada e muito apreciada. 
Transcrevem-se de seguida os respectivos textos. 

A REDACcAO



Ives Gandra da Silva Martins: 
Breve apresentaçao 

Por indicacao da Escola de Direito da Universidade do Mi-
nho e de acordo corn a Fundacao Carlos Lloyd Braga cabe-me a 
honra e a responsabilidade de fazer uma breve apresentação do 
Professor Doutor Ives Gandra da Silva Martins, titular da Cátedra 
Professor Carlos Lloyd Braga, neste ano de 2009. 

Pela primeira vez, a Cátedra é atribulda a urn jurista e a urn 
brasileiro. Em ediçOes anteriores, foi concedida, quase sempre, a 
personalidades europeias e norte-americanas. 

Falar do eminente jurista Ives Gandra da Silva Martins e 
principalmente da sua vastIssima obra obrigar-me-ia a ter estado 
encerrado nuni gabinete, durante largo tempo, para a poder abar-
car e, mais difIcil ainda, resumi-la devidamente, mas isso não me 
foi possIvel. 

A vida académica não nos liberta tempo para fazer tudo 
aquilo que desejamos nern sequer tudo o que devemos. Acres-
cc que, nos ültimos dias, preferi acompanhar mais de perto Ives 
Gandra Martins, nesta estada em Portugal, por lugares quc lhe 
são caros, acolhendo fortes emoçOes e falando, ao mesmo tempo, 
de muitas e diversas coisas (tambérn muito de Direito). Ainda esta 
rnanhã visitámos a Casa-Museu de Camilo Castelo Branco, em 
São Miguel de Ceide. 

Conheci melhor nestes dias o Professor da centenária Uni-
versidade Mackenzie que, ao receber, em 2007, o prémio de Pro-
fessor Emérito (que tern no Brasil urn significado de excelência e 
nao de jubilado conio na vizinha Espanha) atribuldo por voto de 
professores, académicos e autoridades de todo o Brasil a perso-
nalidades que se tenharn destacado na area da educação (e que já 
tinha sido tambérn concedido a Miguel Reale), declarou: "o maior 
titulo que tenho é o de professor"; acrescentando: "E a tnica pro-
fissão que permite formar as geraçôes fuuras". 
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Dc Ives Gandra bern se pode dizer que o que tern de mais 
valioso para apresentar é o exemplo de vida. E exemplo de vida 
em todos os aspectos, desde o da famIlia, ao da profissão, repar-
tida entre o professor e o advogado, scm esquecer o da cidadania. 

Deixando de lado o aspecto mais particular da farnIlia, o ti-
tular da Cátedra Lloyd Braga de 2009 é urn cidadão que sente que 
tern uma rnissão para curnprir: fazer sempre o meihor para o bern 
de todos. 0 seu horizonte não se confina a urn limite pequeno, o 
seu horizonte é o iiiundo "em busca de urna ordern social justa". 
E é nesse contexto que deve ser visto o profissional do Direito 
que tern sido ao longo da sua vida e ainda hoje urn trabaihador 
incansável, cumprindo em media entre 12 a 15 horas de trabalho 
por dia. 

So assirn, alias, corn uma férrea disciplina, se explica a sua 
vastIssima obra que conta cinquenta titulos assinados individual-
mente e rnais de duzentos em co-autoria. 

E tudo scm esquecer urna regular colaboracão em jornais e 
revistas e rnesrno urn prograrna sobre direito e economia na tele-
visão e outro na radio. 

As suas areas de eleição conio jurista, desde que se licen-
ciou pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, em 
1958, tern sido o Direito Constitucional e o Direito Tributãrio. 
Especialista em Direito Tributário (1970) e em Ciências das Fi-
nancas (1971) tambérn pela Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo (1970), doutorou-se em Direito pela Universidade 
Mackenzie em 1982 corn elevada classificacão e tese intitulada 
"Urna contribuiçao ao estudo da irnposicão tributária". 

Desta, foi Professor Titular (Catedrático) de Direito Econó-
mico e de Direito Constitucional. Professor tarnbérn foi de outras 
universidades e da irnportante Escola de Comando do Estado-
-Major do Exército, por onde passarn obrigatoriarnente os altos 
oficiais niilitares antes de chegarern a generais. 

Não devo neste deambular rapidIssirno pela obra escrita de 
Ives Gandra deixar de referir os 15 volumes de Comentários a 
Constituicao Brasileira em colaboração corn Celso Bastos, o volu-
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me sobre Controlo Concentrado de Constituciona/idade, em co-
autoria com Gilmar Ferreira Mendes, o I ivro Unia teoria do tributo 
no qual desenvolve a ideia de que o cidadão paga sempre mais ao 
Estado do que aquilo que deste recebe em serviços páblicos que the 
cabe prestar pelo consabido desperdIcio de dinheiros páblicos. Dal 
a razâo pela qual o cidadão normalmente reage negativamente ao 
pagamento de impostos. A norma que obriga a pagar urn imposto 
não é bern aceite pelos cidadãos, é uma norma de rejeição social. 

Também publicou duas trilogias de livros sobre assuntos de 
Direito, mas não so. Uma prirneira trilogia é constitulda pelos Ii-
vros 0 Estado de Dire/to e o Direito do Estado; 0 Poder; A nova 
classe ociosa. Uma segunda trilogia passados cerca de dez anos 
integra os tItulos Uma visào do mundo contemporáneo; A em das 
contradicoes; A queda dos mitos económicos. 

Em Portugal e no Brasil (Livraria Almedina e Editora Sa-
raiva) publicou, simultaneamente em coordenação corn o Profes-
sor Diogo Leite de Campos, 0 Direito Conteinporáneo em Por-
tugal e no Brash (2003). E em colaboraçao tambérn corn Diogo 
Leite de Campos e ainda Gilmar Ferreira Mendes, publicou "A 
Evolução do Direito no Século XXI" (Estudos em Hornenagern 
ao Professor Arnold Wald). 

Mas não se ficou por aqui o labor de Ives Gandra Martins e 
ainda encontrou tempo para escrever urn romance, recentemente 
publicado, Um advogado em Brasilia, e poesia,juntando parte da 
sua obra poética em 0 livro de Ruth (Ruth sua rnulher. 

Deixamos de lado a menção de méltiplos tItulos académi-
cos entre os quais o de doutor honoris causa pela Universidade de 
Craiova, na Roménia, e o de Professor Honorário na Universidade 
Austral, na Argentina. 

Deixamos de lado tarnbém a mençäo das máltiplas acade-
mias a que pertenceu e pertence, registando apenas a "Acade-
mia Brasileira de Letras JurIdicas", a "Academia Brasileira de 
Filosofia", a "Academia Internacional de Cultura Portuguesa", a 
"Academia Paulista de Letras" e a "Academia Paulista de Letras 
JurIdicas".
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E esta personal idade que está atentIssima aos problemas do 
nosso tempo dizendo que a "globalizacão veio para permitir a 
entrada da humanidade numa nova era" e que acredita em valores 
universais, consubstanciados desde logo nas DeclaracOes Univer-
sais dos Direitos do Hornern, pelos quais diariamente luta, que 
temos entre nós. 

Näo poderIamos terminar esta brevissima apresentação 
scm uma referência a algo que näo é conhecido por boa parte dos 
presentes nesta sessão. 

Nos fins do século XIX, mais precisanlente em 1898, nas-
ceu na freguesia de Paço, situada na encosta de urn monte, em 
Vila Verde, José da Silva Martins, urn português que, corno mui-
tos outros do seu tempo, teve urn inlcio de vida muito dificil. 

Acompanhando sua mae, aos oito anos já trabaihava em 
Braga, primeiro corno aprendiz gráfico, sofrendo urn acidente de 
trabalho que the deccpou urn dedo aos 10 anos (em condicOes 
que deixou referidas e que demonstram a vida dura daqueles tem-
pos), depois, por pouco tempo, nurna barbearia e seguidamente na 
Casa das Novidades, na Avenida Central de Braga, a convite de 
Lourenço dos Santos, passandà a ter uma vida rnais confortável 
na casa deste cornerciante bracarense, avô da nossa colega da Es-
cola de Enfermagem Ana Maria dos Santos, aqui presente. 

Movido por urn desejo muito firrne de ultrapassar as difi-
culdades que enfrentava cursou a Escola Cornercial de Braga e, 
aos 27 anos, aceitando convite que Ihe fora dirigido, partiu de 
Braga em direccao ao Brasil para aI desenvolver uma intensa acti-
vidade comercial percorrendo, corno representante de urna firma 
francesa, grande parte do Pals irmão. 

Em Ribeiräo Preto conheceu a jovem Alay Gandra com 
quem casou e viveu durante longas décadas. Teve quatro flihos a 
quem transmitiu uma igual atitude de luta pela vida e disciplina. 

Já corn rnais de 100 anos de vida escreveu um livro intitula-



do Breviário de Meditacão, no qual se lé: "Os sábios antigos afir-



maram que urn homem para poder sentir-se plenamente realizado 
neste mundo deve fazer, entre outras, trés coisas fundarnentais: 
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ter urn fliho, escrever urn Iivro e plantar uma árvore. Gracas a 
Deus tive a fortuna de poder realizar esses três feitos - tenho 
quatro flihos extraordinários que muito me orguiharn e alegram; 
escrevi cinco Iivros (o prirneiro aos 84 anos) e durante a vida 
plantei rnuitas árvores neste maravilhoso pals". E ainda: "Sou urn 
homern altamente realizado e muito abencoado por Deus. Vivi 
em três séculos: dois anos no século XIX, todo o século XX e o 
inicio do século XXI". 

0 fllho mais veiho deste português minhoto nascido em 
Vila Verde é o Professor Ives Gandra, a quern cabe proferir a aula 
aberta.

E corn rnuita emoção que faco essa passagem de testemu-
nho, sabendo que ao v6-lo e ouvi-lo estamos ainda a ver e ouvir 
o seu Pai. 

Muito obrigado! 

Antonio Cândido de Oliveira
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As dimensöes do direito contemporâneo 
luso-brasileiro e a crise mundial 

Ives Gandra da Silva Martins 

Professor Emérito da Universidade Mackenzie 

o século XXI deverá conhecer uma profunda revoluçao 
clássicos conceitos jurIdicos, näo so a partir de uma visäo do di-
reito constitucional a luz da soberania das naçOes, mas também 
do direito supranacional, que vai se universalizando pelo prisnia 
da forrnaçäo dos blocos regionais. Basta ter em mira o denomi-
nado "direito de ingerência", que as nacOes mais desenvolvidas, 
em norne de urn pretendido consenso de representatividade do 
concerto das naçOes, outorgam-se para intervir pontualmente em 
outros paIses, como ocorreu, na década passada e na atual, no 
Iraque, Afeganistao, Kosovo e Haiti, intervençOes estas de major 
visibilidade e repercussâo. 

A crise econômica mundial, que abalou o mundo em 2008 
- cujos reflexos negativos ainda se fazem duramente sentir e de-
verão continuar a ser sentidos nos próxirnos trimestres, nos palses 
desenvolvidos e também nos palses ernergentes -, serviu, apenas, 
para mostrar que a alavanca do desenvolvirnento mundial, Se não 
concorreu para facilitar a redução de tensOes entre os povos e os 
palses, servirá, de rigor e entretanto, para urna reflexâo malor 
e conscientização quanto a necessidade de buscarrnos soluçOes 
jurIdicas, que transcendarn as clássicas formulaçOes do direito 
estável e nacional, do passado'1. 

HLINE TOURARI) entende que este processo implica urna internacionalizaçao 
das contribuiçoes naturals e urna certa perda de soberania: "1176. L'internationa!isation des 
constitutions montre quil existe des avanc&s an niveau des droits individuels mais que ccla 
s'accompagne d'une pertc de souveraineté pour les peoples. Des lors, est-ce rCellcrnent plus dC-
mocralique 7 L'internationalisation des constitutions porte atteinte ii la souverainetC du people 
dans son expression originelle, c'est--dire dans Ic choix, par I'exercice du pouvoir constituant, 

Scientia lurldica - Tomo LVIII, 2009. n. 318
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E bern verdade que, após a 2•a guerra mundial, os primeiros 
organismos supranacionais de atuacão efetiva foram surgindo, 
corno a ONU, corn os órgãos a cia ligados FAO, UNESCO, etc.; 
o FM!; o Banco Mundial; a própria OCDE e, rnais recentemente, 
corn assunção das principais atribuicOes do GATT, a OMC; além 
do rnodeio europeu, hoje compaginando, na Comunidade, vinte e 
sete naçOes, dotado de pelo menos seis órgãos de administração 
jurIdica além fronteiras, que servern de modelo para o mundo 
(Parlamento, Cornissão, Conseiho, Tribunal de Contas, Tribunal 
de Justiça e Banco Central). For outro iado, forrnarn-se blocos de 
menor expressão, como o MERCOSUL, o pacto Andino e outros 
grupos regionais, que começarn a dar seus primeiros passos para 
abandonarern as caracterIsticas de mera zona de livre cornércio e 
transforrnarern-se em autênticas uniöes aduaneiras, objetivando 
urn futuro mercado cornum. 

Estes prirneiros passos, de extrema relevância, nos üitirnos 
sessenta anos, não representam senão o inicio de urna escalada 
que deverá, a meu ver, desembocar, ate o fim do século, num Es-
tado Universal, como defendi no livro escrito em 1977, 0 Estado 
de Direito e o Direito do Estado2. 

d'un régime politique et des droits devant être garantis a tout membre de Ia sociétC politique" 
continuando: 1178. L'internationalisation est one grande We séduisante clans In mesure o6 cue 
impliquerait Ia victoire de In democratic en tant qu'organisation des pouvoirs publics et comme 
garantic des droits de l'individu. La question reste ouverte de savoir si elle pent We misc en 
ceuvrc sans repercussions sur les acquis des LumiCrcs relatifs 6 l democratic constitutionnelle. 
Sous reserve de certaines precautions, l'internationalisation pourrait être un moyen de déve-
lopper un constitutionnalisme international par one universalisation du constitutionnalisme". 
(Linternalionalisalion des Constitutions Nalionales, ed. LGDJ, Paris, 2000, pp. 642/644). 

° Escrevi: "A longo prazo, o mundo deverá compreender que somos urn planeta na-
vegando, no espaco, em busca da sobrevivéncia de scu principal habitante, que é o homem. As 
guerras, se nAo o levarem a destruiçibo, sero substituidas por urna guerra maior, que é a de fazer 
a populaco mundial nao perecer. 

Por esta razibo, a longo prazo, a bataiha da sobrevivéncia do homem apcnas poderá ser 
cuidada corn o estabelecimento de urn Estado Universal. 

0 mundo nüo csta, no presente, preparado para seu nascimento. As pioneiras sernentes 
nao conseguiram ainda passar de urn estado embrionário, seja no piano politico (Sociedade das 
Naçôes, ONU, OEA), seja no pIano econômico (MEC, ALALC, etc.). Essas sementes, todavia, 
estibo na essCncia da continuaçito do hornem. Se o hornem nibo encontrar urn consenso universal 
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Não de"sconhèco, todavia, as dificuldades para que isto 
ocorra, decorrentes das diferencas do estágio de civilizacão em 
que se encontra cada pals, de costumes, cultura, conflitos de na-
tureza religiosa e social, nacionalismo predominante, e fanatis-
mos, que levam ao radicalismo e ao terrorismo. 

0 certo é que estes problemas al estão a espera de solucao. 
Quando da invasão da Europa pelos mouros, em 711, e 

que durou ate 1492, quando foi batido o áltimo reduto de Gra-
nada, não se vislumbrava, durante seus primeiros séculos, uma 
solução européia e não moura para a região invadida. 0 que vale 
dizer: sessenta anos de novas experiências convivenciais, de urn 
comunitarismo universal, nada obstante os choques, inevitáveis 
em qualquer processo de implantação, é muito pouco tempo, na 
busca de novas alternativas para a integração da humanidade, na 
aldeia global em que o mundo se transformou3>. 

THOMAS FRIEDMAN, em seu livro 0 mundo ép/ano, demons-
tra como o mundo se estreitou, na economia e no mercado de 
empregos, sendo hoje o custo/beneflcio, a alavanca permanente 
desta integracão. Principalmente, na area de serviços ela permite 
que pessoas no mundo inteiro prestem serviços entre si, scm que 
os usuários tenham qualquer noção de quem os está prestando. 
Q uantas declaraçoes de imposto de renda, nos Estados Unidos, 
são feitas por competentes e menos onerosos especialistas india-

pars se auto-dirigir e teimar nas escaramuças dos regionalismos, cstará fadado an suicidio e a 
transformar a terra num inóspito planeta, nos proximos séculos. 

Sornente urn Estado Universal podera, num futuro distante, superar o problema, corn 
as naçOes atuais servindo de Estados Federados, a semelhança dos paiscs l'ederativos, e o Esta-
do Universal representando o poder central". (0 Es/ado de Direilo e o Direito do Es/ado, Lex 
Editora, Sao Paulo, 2006, P. 73). 

° Lois CEsAR RAMOS PEISEIRA nlo reeonhece nesta integracao das naçOes e organismos 
internacionais perda de soberartia, mas integracao delas a urn objetivo major, em face da respon-
sabilidade internacional dos Estados na formataçao de uma nova realidade. Declarou: "A Res-
ponsabilidade jnternacional do Estado e como a lbrça invisivel que faz mover a bssola, dando 
o devido norte e direcIo, par o cumprimento correto das normas de caráter internacional, corn 
uma funçäo reparadora essencial." (Ensaio sobre a responsabilidade in/ernacional do Es/ado 
e suas conseqi3Oncias no Direito Internacional - A saga do responsahilidade in/ernacional do 
Es/ado, Ed. LTR, So Paulo, 2000, p. 390).

233



SCIENTIA IVRIDICA 

nos, que desconhecem os contribuintes - chegam-ihes os name-
ros, e não os nornes - e scm quc os declarantes saibam quern as 
elaborou4). 

0 mundo, portanto, que tanto evolui nesta integracäo su-
pranacional, corn a consequente c necessária formulacaojurIdica, 
deverá ultrapassar novas barreiras, nos próximos noventa anos, 
ou seja, ate o fim do século, aprendendo corn a crise atual e apro-
veitando-a para meihorar os instrumentos de integração5. 

Algumas das exigências regulatorias são universais e, em-
bora timidamente adotadas, por variados motivos, inclusive a fal-
ta de pronta adesão dos palses rnais poderosos, deverão ser imple-
mentadas como condicão de sobrevivência mundial. 

As questOes ambientais estäo a exigir rápido entrosamento 
entre todas as naçOes - principalmente os Estados Unidos, reti-
centes quanto ao Protocolo de Kyoto - visto que o aquecimento 
global, tat qual urn cancer recém detectado e no inIcio, se näo for 
combatido corn rnedidas urgentes, universais e rnediante sançOes 
efetivas, também de ârnbito geral, poderá gerar, ainda nos próxi-
mos 50 anos, colapsos incomensuravelmente superiores aos im-
pactos das crises econômicas, poilticas ou das guerras regionais, 
que continuam a macular a evolucao da humanidade. 

A necessidade, neste campo, da irnplantacao de regrasjurI-
dicas de preservação ambiental de caráter mundial deve suscitar 
o interesse das naçOes, principalmente após a deterioracao, ano 
após ano, da qualidade de vida, o surgimento de tormentas e ca-
taclismos naturais, das alteracOes incontroláveis do clirna, corn 

THOMAS FRIEDMAN, 0 mundo e piano, Ed. Objetiva, 2007 (Brasil), em Portugal cdi-
tado pela Actual Editora. 

> Em men livro Desenvo!vinzeni'o Económico e Segu,-ança Nacional - Teoria do limite 
crIlico (Ed. José Bushatsky, 1971) procuro mostrar como as crises auxiliam o mundo a cresccr e 
a aprender. Nele lembro os grandes avancos tecnologicos que o mundo obteve durante as guer-
ras, indcsejáveis sempre, pois geradoras de crises de destruicao, mas que permitem a evoluço 
econôrnica (Japo e Alemanha reconstruiram-se mais rapidamente que a Inglaterra c Franca, 
assim como os Estados Unidos sairam da crise de 29, de rigor corn o pleno emprego na 2. 
guerra, algo que não conseguira nem corn o "New Deal" do Presidente Roosevelt (de 33 a 39). 
A evidéncia, o Estado Universal levaria a eliminacao das guerras, no méximo podendo ter que 
enfrentar insurreicOes regionais. 
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reflexo negativo em toda a producão agropecuária, como também 
na própria vida dos centros urbanos6. 

As medidas são urgentes, todas as naçOes devendo se voltar 
para a questäo, cuja regulaçao jurIdica deve ser universal, corn 
aprovacão, pelo direito local de cada uma, do que for decidido no 
consenso das naçOes, como forma de preservacão do meio am-
biente.

A evidéncia, as naçöes que tern urn custo rnaior de preser-
vação ambiental, principalmente se emergentes, deverão poder 
partilhá-lo corn as naçOes mais desenvolvidas, mediante, pot 
exernplo, urn Fundo compensatório que perrnitiria urn real corn-
bate as causas de degradacao do meio arnbiente. 

Não creio que, de irnediato, isto seja possIvel, visto que o 
cancer da deterioracão ambiental, do aquecimento global, come-
ça apenas a ser detectado. Mas, não tenho düvidas: quando a gra-
vidade da corrosão do rneio arnbiente for percebida por todos os 
povos do mundo, todos os palses serão forcados a participar de 
urna solução global('). 

Jost RENATO NALINI lenibra que: "Não se pode afirmar que 0 planeta vai bern! 
Em sctcrnbro de 2002, a respeitada National Geographic, ao referir-se a sa6de do pla-

neta, dcnominou o texto de Terra cm Transe. As noticias não são as mais agradávcis. Em 2001,0 
buraco na carnada dc ozônio protetora da Terrajã estava do tamanho da America do Norte! Cujo 
governo Se recusa a assinar o Protocolo de Kyoto, corn o objetivo modesto do urna pifia redução 
de 6% nas ernissOes durante os prOximos anos. 

0 impacto da raça hurnana ha 2 rnilhôes de anus sabre o continente africano foi peque-
no. Enquanto o homcm foi aprimorando sua capacidade de aprender, corn gradativo aurnento do 
cCrebro, foi tambCm aperfeicoando sua capacidade do destruir. 

Floje somas 6,2 bilhOes de individuos, corn crescimento do 80 milbOes por ano. E o 
impacto hurnano sobre o meio arnbiente e cornparável ao exercido pelos vulcOes on pela movi-
rnentação das placas tectônicas. 

Da combinaçao entre imagens de satClite e registros históricos resulta quo mais da 
metade da superficie terrestre do planctajã e utilizada para plantacoes e pastagens ou está pavi-
mentada. Dab resultant profundas alteraçôes na atrnosfera, no solo e nos oceanos. Jã não existe 
lugar no globo quo não tenha sentido a ação hurnana". (Elica ambiental, 2.a ed., Millennium 
Editora, Campinas-SP, 2003, p. XVI). 

> CURT TRENNEPOHL e TERENCE TRENNEPOHL rernernorarn: "Ao contrãrio da Conferéncia 
do Estocolmo, cm 1972, em que os blocos alinhados Norte/Sul e Leste! Oeste disputavam palmo 
a palmo a hcgernonia politica mundial e, per conseguinte, divergiarn abertamente do quaisquer 
iniciativas que implicassem nurn envolvimento conjunto, mesmo por urna causa dc extrerna
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A urgência de uma regulação universal para a preservação 
do meio ambiente alérn do tImido Protocolo de Kyoto, não é urn 
ánico problema a exigir a conformaçâo de urn direito suprana-
cional.

Outra questão que está a demandar regulação mundial mais 
precisa é a que envolve o comércio internacional, o mercado de 
capitais e o sistema financeiro. 

A crise de 1929 permitiu o aperfeicoamento dos mecanis-
mos de controle das crises, corn a rnultiplicacäo dos bancos cen-
trais, em todo o mundo, assim como a criação e o fortalecirnento 
do FMI, do Banco Mundial, da OMC e da OCDE, corn variado 
elenco de medidas possIveis para soluçâo de controvérsias8. 

importância, na Cüpula do Rio a cooperacäo entre as naçOes prevaleceu sobre Os conflitos 
ideologicos. 

0 resultado da Eco 92 foi muito além dos compromissos internacionais assumidos e 
assinados no evento. Mostrou que existe a possibilidade real de cooperaçäo e de açOes conjuntas 
entre todos os povos na busca de soluçôes para as questôes ambientais que afetam a humanidade 
como urn todo. Entre os acordos internaciOnais de parceria global, assinados na oportunidade, 
encontram-se a Declaracao do Rio ca Agenda 21. 

A Declaraço do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento proclamou 27 (vinte 
e sete) principios, entre os quais se destaca o reconhecimento, pelos paises desenvolvidos, da 
"responsabilidade que lhes cabe na busca internacional do desenvolvimento sustentável, tendo 
em vista as pressOes exercidas por suas sociedades sobre o mciO ambiente global e as tecno-
logias e recursos ilnanceiros que controlam". Desta forma, concordaram que os Estados tern 
responsabilidades comuns, porCrn diferenciadas conforme seu estágio de desenvolvimento. 

Mais ainda, convencionou-se que "os Estados devem cooperar na promoctio de urn 
sistema econôrnico internacional aberto e favorável, propicio ao crescimento econôrnico e ao 
desenvolvimento sustentável em todos os paises, de forma a possibilitar o tratamento mais ade-
quado dos problemas da dcgradacao ambiental". 

for ültimo, a Declaracao do Rio consignou que "as autoridades nacionais devem procu-
rar prornover a internacionalizaco dos custos ambientais co uso de instrumentos econômicos, 
tendo em vista a abordagem segundo a qua] o poluidor deve, em principio, arcar corn o custo da 
poluico, corn a devida atenço ao interesse piblico e scm provocar distorcoes no comércio e 
nos investimentos internacionais". (Licenciamenro arnbienal, 2.' ed., Ed. Impetus, Niterói-RJ, 
2008, pp. 7/8). 

5) WILHELM HOFMEISTER lernbra que: "o comércio internacional tern passado for um 
processo gradual, porérn continuo, de institucionalizaço, inicialmente através do Acordo Ge-
ral sabre Tarifas e Comércio (GAIT), de 1947 e posteriormente corn a concluso da Rodada 
Uruguai e a criaçäo da Organizaco Mundial do Comércio (OMC), em 1994. Este aumento do 
grau de institucionalizaçito representou tarnbem a jurisdicionalizaçao do comércio intcrnacio-
nal, e neste sentido, o aperfeicoamento do sistema de soluço de controvérsias instaurado corn 
a OMC, tornou-se fundamental para que fosse estabelecida a necessária seguranca juridica 
na soluco dos litigios surgidos no ãmbito global das relaçoes comerciais internacionais. Do 
mesmo modo, a formaçtto de blocos econômicos regionais, de variada intensidade em seus 
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Os primeiro e segundo choques do petróleo, na década de 
70, levararn as nacOes desenvolvidas ao retorno as soluçOes pro-
tecionistas, no comércio internacional, após a Rodada de Tókio, 
em 1979, concomitantemente a reuniäo da OPEP, que estabeleceu 
o aumento do preco do petróleo (Viena). Na época, tal compor-
tamento contou corn a tolerância do GATT, para corn as naçOes 
desenvolvidas que o adotararn, a partir dos dois eventos. As na-
çOes emergentes, todavia, altarnente endividadas ainda por de-
corrência do 1.0 choquc e dependendo do fortalecirnento dos mer-
cados externos, que se fecharam, despencararn. A década de 80 
foi considerada urna década perdida, corn inflação e crescirnento 
pIflo para a maioria das nacOes, inclusive corn a declaracão das 
rnoratórias rnexicana (82) e brasileira (86). 

A moratória brasileira foi mais consistente, porque, não 
so continuou, o pals, pagando os juros da dIvida, como se corn-
prometeu a pagar o principal em prazo certo. 0 Brash, no curso 
daquela própria década e na seguinte, reduziu sua dependência 
externa a valores inexpressivos para a dirnensào de sua economia, 
o que não ocorreu corn a Argentina, ao decretar corn a moratória 
do inicio do século XXI, cujos refiexos perdurarn ate hoje. 

O certo é que aquela crise e as posteriores, das décadas de 
80 e 90, näo afetaram as grandes econornias. A queda do rnuro de 
Berlirn e a globalizacao da economia permitiram que as nacôes 
emergentes se recuperassem, vencendo, inclusive, o fantasma da 
infiacao, corn crescimento superior ao das nacOes desenvolvi-
das. 

niveis de integracäo, ocasionou o surgimento de diferentes sistemas de resoIuço de litigios mi-- 
cialmente circunscritos a seus Estados membros. Per outro [ado, a possibilidade de dois blocos 
regionais celebrarem entre slum acordo de Iivre cornércio, acentua a superposic go de distintos 
sistemas de soluco de controvérsias, os quais podem apresentar eventuais incompatibilidades, 
Santo tbrmais (processuais), quanto materials (determmnacäo da norma aplicavel)" (So/u cào de 
conirovérsias OMC, Uniâo Européia e Mercosul, ed. Fundaçao Konrad Adenauer/Insti(uto de 
RelaçOes Internacionais/ECSA Brasil America Latina, Rio de Janeiro. 2004, pp. 7/8).
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Algumas nacöes ernergentes ganhararn especial destaque, 
entre elas o Brasil, a india, a China e a Russia, após o colapso do 
império soviético9. 

A crise de 2008, todavia, teve globalizaçao semeihante a 
crise de 29, corn a diferenca de que os mecanismos de consulta e 
atuação conjunta das nacOes permitiram que seus efeitos, embora 
terrivelmente impactantes, fossern menores que os de 1929. 

0 diferencial foi a maior resistência a recessao, nos paIses 
ernergentes, que, a rneu ver, por terern urn padrão de vida rnenor 
que o das nacOes civilizadas, adaptararn-se melhor a nova reali-
dade.

De qualquer forma, revelou-se que o rnercado de capitais 
não encontrou ainda urna regulacao capaz de evitar as grandes 
oscilaçOes das bolsas e do sistema financeiro. Este ültimo, rnais 
preocupado corn o aspecto formal dos créditos das instituiçOes 
financeiras, descuidou-se da verificaçao de sua qualidade, sobre 
perrnitir urna rnultiplicacao de operaçôes no vazio, a ponto de 
transformar-se nurn mercado virtual de papéis, sern lastro. 

0 EscritOrio Nacional de Estatistica de Pequim divulgou em 14/1/20090 quadro do 
desenvolvimento dos paises no ano de 2007. E o seguinte: 

o vço DO DifGO 

China pass	 c se torna si tmcora rnaior 2tonomla do mundo 

MAIORESECONOMIAS P1B PIBPERCAPITA 
DO MIJNDO 'a"' Em 2007, em US$ trilh2o fl. Em 2007, em US$ niH 

is	 E] Estados Unidos 13,81 4573 

2	 0	 JSPOD 4,38 •3430 
39	 - -	 China 338 Z56 
42	 Alemanha 3,32 40,40 
52	 Roino Unido 2,80 46,10 
62	 fl Franca 2,59 42,03 
72	 [1	 ]	 tdfla 2,10 
89	 Espnha 32,09 
99	 iJ	 anadâ

I L44 43,67 
109	 Brasil 1,31 6,94 

(Foiha de São Paulo, 15/1/2009, Caa'erno Dinheiro, p. 138).
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Creio que será mais fácil a correção do sistema financeiro, 
desde que o FMI C OS bancos centrais do mundo inteiro se orien-
tern para adoção de normas mais rIgidas quanto a multiplicação 
da moeda virtual e urn controle direto e eficiente na qualidade 
dos papéis em que se Iastreia o sistema'°. 

Mais difIcil sera' a operacionalidade do mercado de capitais, 
em que ojogo é inerente a sua existência e em que os operadores 
do mercado tern mais forca que os governos. 

Creio que seria desejável a adocão de regras também mais 
rIgidas, no caso de oscilaçOes, ocorrendo intervenção, por exem-
plo, sempre que os papéis experimentem, em urn dia, oscilaçao 
superior a urn determinado percentual não rnuito elevado, deven-
do ser retirados do mercado por perIodo mais longo (1 ou 2 sema-
nas), não como hoje, em que se suspende o prazo de negociação 
por urn breve periodo. Dessa forma tornar-se-ia o jogo - que sem-
pre existirá - urn pouco rnais controlãvel. 

Estou convencido de que uma regra mundial de controle 
mais efetivo é necessária, sendo a aplicação de urn direito supra-
nacional nitidamente, mais abrangente, mais interventiva e mais 
universal. 

0 meio ambiente e o direcionamento de investimentos são 
dois campos em que a integração mundial, tornando o mundo 
rnenor, faz-se necessária. E a crise, certarnente, levará a solucOes 
jurIdicas universais mais abrangentes, entre elas, a de maior con-
trole jurisdicional(II). 

O) ANDREA MURTA lembra que nos Estados Unidos: "Boa parte dos analistas continua 
cética quanto a eficácia das injeçOes de dinhciro em instituiçOes financeiras. No tiltimo ano, o 
governo invcstiu on emprestou aproximadamente US$ 7,2 trilhOes - cerca de metade do PIB dos 
EUA -Para combater a crise financeira, mas a economia continua a se desaccierar", concluindo: 
"Bernanke também djscutju a necessidade de major superviso das instituicOes financeiras, 
desde que "nao limite iniciativas inovadoras". 0 alvo principal da regulacao, para o presidente 
do Fed. deve 5cr as empresas consideradas "grandes dcmais para falir", como as lniobiliárias 
Fannie Mae e Freddie Mac on a super-seguradora AIG —que receberam bilhOes do governo para 
evitar a bancarrota. Para dc, elas devem permitir supervisao mais profunda sob o nivel de risco 
assumido". (Foiha de São Paulo, 14/1/2009, Caderno Dinheiro, p. B8). 

(U) Rui MANURL MOURA RAMOS, ao falar sobre o sistemajuridico comunithrio europeu, 
lembra que: "0 sistemajurisdicional comunitãrio assentou desde a sua criaçao em dois eixos on
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A questão da integração entre as nacOes sera' passo decisivo 
para a criação de urn Estado Universal ou urna confederacäo de 
paIses, sernelhantes a União Européia, de natureza global. 

A evidência, tais problernas somente poderAo ser superados 
corn o diálogo a exaustào e jamais corn represálias de idêntica 
violência. E o caso do islarnisrno, pluridividido, cujas correntes 
rnais radicais ressuscitam liderancas do século VII e VIII - do 
tempo da invasão da Europa—, sustentarn que os poderes politico 
e o religioso se confundem, e preconizarn a eliminacao daqueles 
que consideram infiéis, corn atos de terrorisrno espalhados por 
todo o mundo, no estilo de Bin Laden("). 

pilares estreitamente associados num conjunto integrado que exerce o poderjudicial no quadro 
comunitário: ajurisdico comunitária propriamente dita e asjurisdiçOes nacionais. 

A associaço dasjurisdicOes nacionais a esta empresa impunha-se de toda a evidéncia. 
Sea construçäo cornunitária implicava a criaço tie direitos e obrigacOes no apenas na esfera 
jurIdica dos Estados-Membros mas tambérn na dos seus nacionais e mesmo de outras pessoas 
juridicas, a realizacojudiciaria destes direitos no podia apenas ser confiada no apareihoju-
dicial directamente criado pelos Tratados. Dai que asjurisdicOes nacionais tivessem sido cha-
madas a colaboi-ar nests tarefa, tendo-Ihes sido reconhecida competéncia para aplicar 0 direito 
comunitário. 0 que redunda, alias, na extenso a administraço dajustica da aplicaco de urn 
princlpio que vale para toda a administraço no sistema cornunitário: o principio da adminis-
traçäo indirecta que faz corn que eSte sisterna se sirva, para a prossecucao dos scus objectivos 
e para a realizaçao das tarefas que ]he so confiadas, dos orgaos ja estabelecidos no seio dos 
Estados. Se assim acontece para a administraçao em geral, a simples aplicacao desta idéia a 
administraçao da justica justificava que aos tribunals nacionais fosse reconhecido urn papel 
relevante no sisternajurisdicional comunitário". (Temas de Inlegracao - A Uniâo Europdia —Os 
caminhos depois de Nice, 2.° semestre de 2001, 1.° sernestre de 2002, n. 12 e 13, Ed. Airnedina, 
Lisboa - Portugal, 2002, pp. 84/85). 

° Escrevi: "Tao logo Bush invadiu o Iraque, veiculei pela "Foiha de So Paulo", o 
artigo "Terrorismo Oficial de Bush", em que prenunciava que o Iraque seria uma nova Vietnh 
para os americanos. E que estou convencido quc o terrorisrno politico, arma dos mais fracos, 
nho pode ser combatido como se cornbate o narcotrhfico on a crirninalidade ern geral. 

o terrorismo politico so pode ser cornbatido corn o dialogo a exaustho, scm precon-
ceitos, aceitando-se as diferencas culturais e nivelando-se o "status" do rnais forte corn o mais 
fraco, corno Rui Barbosa prenunciou em Hain, no defender a igualdade das naçOes independen-
temente de sua força. 

o presidente Clinton obteve, em seu governo, urn cessar fogo entre palestinos e israelenses 
mediante urn diálogo permanente. E bern verdade que Arafat tinha mais sensibilidade que os 
radicais tie Hamas, os quais, todavia, foram eleitos pelo povo. 

Do ponto de vista do Direito Internacional, a resposta de Israel éjustificada, pois foi o 
grupo Harnas que deu iniclo as hostilidades, rnas o objetivo de Israel de destruir por completo 
o foco dos radicals de Hamas através de reaçho desproporcional, que matou tantos inocentes 

240



DIREITO CONTEMPORANEO LUSO-BRASILEIRO 

Essa visão politico-religiosa, para a qual 0 terrorismo é uma 
forma de atingir a vida eterna em grau de santidade, ao ponto 
de as "bombas-humanas" serem permanente instrumento de ata-
ques inesperados, e urn tipo de marginalidade que não pode ser 
combatida pelos métodos clássicos, utilizados contra marginais 
que pretendem conservar a própria vida. No fanatismo religioso, 
tal ataque a human idade não-muçulmana faz-se por convicção. 
Quando o terrorista está disposto a sacrificar a própria vida, é 
porque suas convicçöes são irremovIveis e age na certeza de que 
faz o certo e que Ala o protege, incentiva e the dará uma vida 
eterna de bem-aventuranças. Conter o terrorismo politico-reli-
gioso em linha armada e ameaça de pressOes, inclusive pena de 
morte, nada significa. 

Tern havido, todavia, evolucao nos próprios costumes dos 
palses sujeitos a disciplina politico-jurIdica religiosa islâmica. 

As muiheres, antes condenadas a secundário papel, hoje 
cursam Universidades e adquirem conhecimento e forca que as 
levará, certamente, a conquistas semeihantes as obtidas pelas mu-
Iheres ocidentais nos séculos XIX e XX. Tal nivelacao ievará, no 
futuro, urna sociedade de homens a conviver em igualdade de 
condiçOes com as mulheres, como ocorre no Ocidente, e a com-
preensão, como no cristianismo, de que os dois pianos (politico 
e religioso) não se confundem, a não ser na busca de valores éti-
cos, matéria em que não ha imposição possIvel. 0 futuro Estado 
laico 13 não será, necessariamente, ateu, mas urn Estado em que 

quanto terroristas, parece-me de dificil consecuço, pois o námero de mortos palestinos termi-
na por aumentar o ódio islãmico contra Israel. 

Odio gera ódio. Morte de inocentes de ambos os lados gera a vontade de vtnganca, corn 
o que o drama do Oriente Próxirno nunca terá urn. Creio que a presso crescente da cornunidade 
internacional e a necessidade de abertura de urn diálogo a exausto entre as partcs em conflito, 
sao as ünicas ténues esperancas de que, urn dia, teremos paz naquela conturbada regiäo". (pu-
blicado no Portal Migaihas - 19/1/2009). 

° Apesar de o Brasil set urn Estado Laico, o preãmbulo de sua Constituiçao invoca 
a protcco divina: "Ms, representantes do povo brasileiro, reunidos era Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir urn Estado Den,ocrático, destinado a assegurar o exercicio dos direl-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade

241



SCIENTIA IVRIDICA 

convivem Os que acreditam e os que não acreditam em Deus, pro-
curando criar uma estruturajuridico-poiltica capaz de dar, como 
dizia BENTHAM, a major felicidade possIvel ao major nimero de 
pessoas'4. 

Os locos de intolerância politico-religiosa permanecem am-
da, de rigor, no Tibete chines, na India, no próxlmo Oriente, na 
Irlanda e na inglaterra, Paquistão, India, mas estou convencido, 
nada obstante os incidentes mais graves que ocorrern ou possam 
ocorrer - como, recentemente, a questão palestina -, que ate o fim 
do século Clara ficará a sábia afirmacão de Cristo, ao responder 
aos fariseus: Dai a Cesar o que é de Cesar e a Deus o que a Deus 
pertence. E a regulacäo jurIdica mnternacional tenderá, a meu ver, 
a consagrar 0 princIpio. 

O problema da pobreza e das diferencas étnicas também 
permanece, no início do século, mas, num Estado universal, ten-
derão a merecer solução melhor. 

Muito se falou a respeito do holocausto, considerado crime 
contra a humanidade e contra urn povo, em especial, uma das 
chagas na história da humanidade. Nos dias que correm, todavia, 
a denominada "purificacão étnica" ocorre em diversas regiOes da 
Africa, as vistas insensiveis da comunidade internacional, nâo 

e a justica como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e scm preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, corn a solução 
Pacifica das controvérsias, prornulgamos, sob aproecao de Deus, a seguinte Constituição da 
Repüblica Federativa do Brasil" (grifos ovens). 

" JEREMY BENTHAM, em seu 'Urna introdução aos principios da moral e da legislacao", 
no falar no minimo ético, escreve: "Para concluir esta parte, recapitulernos e precisernos a di-
ferença existente entre a ética privada considerada como uma arte on ciéncia, e aquele setor da 
jurisprudència que encerra a arte ou ciência da legislacao. 

A ética privada ensina como urn homem pode dispor-se para empreender o caminho 
mais eficaz que o conduz a sua propria felicidade, e isto através dos meios que se oferecem por 
Si mesrnos. A arte da legislacao - a qual pode ser considerada como urn setor da ciéncia da ju-
risprudencia - ensina como uma coletividade de pessoas, que integram uma comunidade, pode 
dispor-se a empreender o caminho que, no seu conjunto, conduz corn major eficácia a felicidade 
da sua unidade inteira, e isto através de motivos a serem aplicados pe!o legislador" (colecao Os 
pensadores, vol. XXXIV, Ed. Abril Cultural, São Paulo, 1974, P. 74). 
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interessada, ainda, em intervir no continente africano, como o fez 
na Europa e no Oriente pr6xirno'5. 

o próprio desenvolvimento Id chegará, não apenas pelas 
mas que tais povos ja obtiveram, mas pelo conhecimento. Creio 
que, nada obstante a criminosa omissão das nacOes desenvolvi-
das, haverá reduçäo, nas próximas décadas, da violéncia, corn a 
evolução desse continente de potenciais riquezas capazes de tor-
na-b, no futuro, urn dos mais prósperos, na medida em que se de-
tecta o esgotarnento das riquezas das nacOes mais desenvolvidas, 
no potencial ofertado pela natureza. 

Em outras palavras, a evoluçäo cultural de todos Os povos
deverá permitir urn diálogo mais sério pela sobrevivência da terra.

Ora, a medida e na rapidez que a evoluçao tecnologica tor-



na a terra cada vez menor e os povos cada vez mais próxirnos, a 

N Ci.so LAFER, corn ressalvas e descutpas nesta nota a rnençao a posiçOes do Autor do 
presente estudo, referindo-se no holocausto, lembra decisao paradigmatica da Suprerna Corte 
do Brasil (I-IC. 82.424-RS - Caso Ellwanger): "Na sua discussäo critica do império do direito 
positivo e da teoria do "minimo ético" que leva a afirrnaçao que tudo que e juridico é moral, 
mas nern tudo o que é moral éjuridico, Ives dá corno exemplo da sua invcrdade o que ocorrcu na 
Alernanha de Hitler, "pois ter-se-ia de dar par moral toda a legislaco do extermirno dos judeus 
nascida da veiculacao formal correta, na Alemanha nazista". (lvis GANDRA DA SILVA MARTINS, 
op. cit., p. 43). 

0 papel do Direito Natural, na concepcao do Direito de lvss GANDRA DA SILVA MARTINS 
é, penso cu, ode promover uma continua vinculacao entre norma e valor e, portanto, uma per-
manente aproximaçao entre Direito e Moral. Como no caso por ele mencionado da Alemanha 
nazista, está muito ciente de que pode ocorrer a possibilidade de urn dualismo entre o respeito 
A justica e o respeito a lei, dualismo classieamente configurado no diMogo entre Antigona e 
Creonte na peça de Sófocles discutida corn este objetivo por Aristóteles. 

Neste texto em homenagem a lves GANDRA DA SILVA MARTINS, no me proponho tratar 
da dicotornia direito natural/direito positivo e das suas funçocs, que é urn terna recorrente da 
niultissecular refiexao jusfilosófica sobre o Direito. 0 que me proponho 6 examinar not caso 
- o caso Ellwanger - decidido recenternente pelo Supremo Tribunal Federal. Nojulgamento do 
Habeas Corpus n 82.424/RS nao so ntlo ocorreu urn dualismo entrejustiça e lei, mas tambérn se 
tratou do signifleado da legislacao anti-sernita da Alernanha nazista e da omisslo dojudieiário 
alemtlo. Esta omissao é urn exemplo do que pode ocorrer quando não ha correlaçao entre Direito 
e Moral, advogada par IvEs GANDRA DA Sn.vA MARTINS. 

Como apontou o rninistro MAuRiclo CORREA no seu voto: "as grandes catástrofes da 
história so se tomaram tristes realidades diante do silèncio daqueles que tinham o dever de 
reagir, e nao o lizeram" (Supremo Tribunal Federal, Crime de racismo e ant i-sen,ilismo - Urn 
julgamento histórico do STF(Habeas Corpus n 82. 424/11S), Brasilia, Brasilia Juridica, 2004, p. 
40)" ("Principios Constitucionais Fundamentais", Estudos en, homenagem Go Prof Ives Gandra 
Martins, Lex Editora, Sao Paulo, pp. 277/278).
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busca de uma univcrsalizacão serneihante a experiência vivida 
pela cornunidade européia irnpor-se-á a humanidade, talvez corn 
a criação de urna efetiva confederacao de nacOes, corn organis-
mos internacionais semeihantes aos da Uniâo Européia, mas corn 
poder de atuaçAo mais efetivo que a UE oferta. A integração de 
todas as naçöes, nurna confederacäo desta espécie, exigirá voca-
ção e convivência rnais harmonica, ern que o direito de ingeréncia 
ganhara outro perfil, rnediante forcas de segurança para a inte-
gração e a paz entre as nacOes. 

Ganhará, pois, especial relevância uma confederacão for-
te e convivencial, corn forcas armadas avancadas modernarnente 
equipadas, para intervir corn eficácia e eficiência ern qualquer 
parte da confederacão. 

A ONU, pois, seria substituIda por urna autêntica confe-
deracão de palses, corn uma autonomia quase soberana, ou urna 
soberania corn ares de autonomia, vinculadas, todas as naçOes, a 
urn poder central, corno ocorre, nas FederacOes, corn os Estados, 
ProvIncias ou CantOes, que possuern autonomia vinculada a urn 
governo central izador. 

0 princIpio da solidariedade universal a ser juridicizado é 
a ünica forma, que, no tempo, permitirá a superacão de questOes 
de desinteligencias e desintegracOcs, o que irnplicará, necessa-
riamente, aceitação da rnaneira de ser de cada povo e de cada 
cultura, corn seus valores preservados'6). 

MANOEL GONcALVES FERREIRA FILH0 nâo acredita no Estado Universal, mas sim numa 
dezena de Comunidades: "A improbabilidade do Estado universal: Uma objecao certamentejá 
veio a mente de todos. Por que Os Estados-naço cederiam lugar a uma plural idade de "Cornuni-
dades" e nao a urn "Estado universal"? Este no tcria na ONU o seu esboço? 

A meu ver, apesar da falada globalizaçao, o mundo contemporãnco no está maduro 
para tal unificaço. Falta urn substrate sócio-histórico-cultural para tanto. 

Os Estados atuals vincularn-se a grandes "culturas" on "civilizaçOes" ("ocidental" 
- corn pelo menos trés variantes, a anglo-saxonica, a latina e a bizantina, e a "oriental" - is-
lâmica, bud ista, confucionista), ern cujo cerne esto diferentes crenças religiosas, diferentes 
"filosofias" de vida, diferentes maneiras de conceber a vida e o mundo, o que se reflete numa 
diversidade de práticas, de uses e de costumes. Ora, como dernonstrou o fracasso de politicas 
colonialistas, dificil e estabelecer o convIvio pacifico dessas culturas debaixo de urn rnesmo 
poder", acrescentando: <<Mais provável 6 servirem essas culturas de critério de aglutinaço para 
as referidas "Cornunidades". ConseqUentemente, o futuro veria em lugar dos quase duzentos 
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Odio gera ódio. Contra o terrorisrno não profissional, mas 
por convicção, a arma não é adotar reaçäo idéntica. 0 dialogo e a 
ünica forma. Lembro-me de urn conto russo que Ii, quando me-
nino, de sete cavaleiros invencIveis, que urn dia se reunirarn para 
comemorar sua invencibilidade. Surgiu, todavia, urn cavaleiro 
andante para desafiá-los. Dc urn so golpe urn dos sete invencIveis 
dividiu-o, mas, para sua surpresa, do cavaleiro cortado ao meio 
surgiram dois, que, também divididos de urn so golpe, transfor-
mararn-se em quatro. Todos os cavaleiros invenciveis decidiram, 
então, combater os quatro, que foram se multiplicando a cada di-
visão ate que, após sete dias de lutas, os sete cavaleiros invencI-
veis foram derrotados pela multiplicaçao de cavaleiros andantes 
nascidos de cada derrota individual. 

Terno que a luta armada contra o terrorismo derivado do 
fanatisnio possa levar a uma multiplicação idéntica. Tenio que 
Israel não esteja percebendo que, estando cercado de islãmicos 
por todos os lados, a ünica soluçâo possIvel é o diálogo a exaustão 
para aprenderem a conviver. Estou convencido de que, ate o fim 
do século, a questão sera' solucionada, mas, ate Ia, enquanto para 
cada açäo houver idéntica reaçäo, teremos muita instabilidade, 
dor e sofrimento. A estes problemas acrescentar-se-á o fantas-
ma do desernprego, originado por crises e pela substituicao do 
homem pela máquina. Nenhuma legislaçao nacional consegue 
equacioná-lo, pois o emprego é deterrninado pelo mercado e a 
cornpetitividade termina por ter no fator preço elemento relevan-
te. Como a máquina não faz greve, não tern direitos, não tira fe-

rias e trabaiha sem reclan-iar, o desemprego crescerá. Urn Estado 
Universal poderá meihor regular a oferta de emprego e instituir 
urna ünica Iegislaçao Iabora1°7. 

Estados hoje existentes cerca de uma dezena de "ComunidadeS">) (0 Estado dofuluro, Ed. 
Pioneira, coordenaco Ivits GANDRA MARTINS, SSo Paulo, 1998, P. 107). 

> Já ERNANE GALVEAS lembrava, no século passado, que: "0 problema crucial da pri-
meira metade do século XXI será o desemprcgo, o desemprego em massa. 

Atualmente, o desemprego e baixo no JapSo e nos Estados Unidos. entre 3% e 5% da 
populaco economicamente ativa, e alto na Europa e na America Latina, onde ultrapassa o nivel
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Creio numa confederacão mundial ate o fim do século mais 
forte que a União Européia e corn mais poder de intervencäo para 
conduzir a hurnanidade, corn todos Os povos sendo representados 
no Parlamento global e nos órgäos diretivos da instituição politica 
rnáxirna, corn regulacäo supra-constitucional. 

0 gênio de Gene Rodenberry, em seu "Jornadas nas Es-
trelas", criou urnafederacao que rendeu a edicao de mais de se-
tecentos episódios e dez fumes de longa metragem. Como regra 
prirneira irnposta aos comandantes das naves interestrelares es-
tava a de näo intervir na rnaneira de ser de cada povo, buscando 
sua integração a federaçäo, em todas as galaxias, corn respeito a 
seus costumes("). 

Creio que o mundo, que avançou tecnologicarnente corn as 
especulacOes de ficcão cientIfica de urn Verne, de urn Da Vinci, 
de urn Wells("), poderá muito aprender corn este gênio da ficcao 
cientIfica do cinema. Estou convencido de que, como os sonhos 
verneanos foram se transformando em realidade, assim também, 
urn dia, uma confcderacao dos palses perrnitirá o surgirnento de 
urn Estado universal onde, corn major facilidade, se elirninarão 
os conflitos. Não, no ideal kantiano de uma paz perpétua, através 
da democracia, mas de urna integracäo de todos os povos, num 
regime jurIdico universal e abrangente, que respeite a rnaneira de 
ser de cada povo20. 

de 10%. Além de alto, o desemprego tern earáter endérnico na India, no Paquistäo e nos paises 
árabcs. Na Africa, o problema do desemprego é insol(ivel, devido as elevadas taxas de cresci-
mento demográfico e ao enorme atraso cultural. 

0 desemprego vai aumentar no mundo todo. Nos Estados Unidos, a tendéncia é de 
atingir cerca de 10%, entre as populacOes negra e hispãnica. Na Europa e na America Latina vai 
caminhar para 20%, podendo chegar a 30%" (0 Estado dofuturo, ob. cit., p. 128). 

(8) Foram 5 series (Startrek, The Next Generation, Deep Space Nine, Voyager e Enter-
prise).

(10) JULIO VERNE (Vinte mil leguas submarinas; Robu,; o conquistador; 0 castelo dos 
Carpatos); LEONARDO DA VINCI corn as projetos dos aparelhos de vôo e GEORGE WELLS corn A 
guerra dos mundos e a A mãquina do tempo. 

(20) SORAYA NOUR, em seu A pazperpélua de Kant, busca mostrar a atualidade do pensa-
mento do filOsofo alembo. Na apresentacao de seu livro o Embaixador Carlos Henrique Cardirn 
lembra que: "Immanuel Kant, ha dois séculos, expos em seu texto intitulado A paz perpétua 
- urn projeto fllosóllco a hipótese de que as Estados republicanos conviveriarn scm guerras 
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E, neste particular, a maneira de ser da civilizacão luslada, 
em que a integração foi sempre o elemento de major presenca, p0-

derá servir de exemplo. Haja vista que, em idêntico espaco ame-
ricano, conseguiu manter urn pals ünico, corn variadas formas de 
cultura, ao contrário da America Espanhola, que se pulverizou em 
urn niimero enorme de naçOes. E a prova major reside numa inte-
gração consideravelmente mais relevante entre as diversas raças 
no Brasil do que em outras naçöes, ao ponto de todas as culturas 
que se somaram posteriormente a portuguesa la' conviverem em 
perfeita harmonia, inclusive judeus e muculmanos, que, muitas 
vezes, reünem-se em cerimônias comuns, numa demonstracao de 
que culturas diferentes podem viver harrnonicamente. 

Adriano Moreira, no 1.0 Congresso das Comunidades de 
Lingua Portuguesa, em 1964, afirmou que ha urna maneira de 
ser diferente do português, na sua presença no mundo. E esta ma-
neira de ser, que permitiu a criação de uma nação continental, é 
aquela que, talvez, possa servir de exemplo para o mundo futuro, 
na conformaçäo de urn Estado Universal lastreado na solidarie-
dade entre os povos. 

corn outras repumlicas. 0 filosofo de Konigsberg utilizava o vocãbulo RepiThlica para designar 
os regimes politicos que, atualmente, poderiam ser denorninados democrtiticos. 

A discussâo de uma suposta auséncia de conflitos bélicos entre democrucias, que desde 
a década de 80 ficou conhecida, no meio académico, como "Paz democrática", está hoje entre as 
mais relevantes questOes a serern debatidas nas relaçOes internacionais a na teoria da democra-
cia. Nos Estados Unidos e na Europa, presenternente, esse é urn dos grandes temas de institutos 
de pesquisa académica e da agenda da politica externa. 

0 debate do conccito de "paz democrática", nos moldes da hipótese kantiana, rnerece 
hoje atençäo por trés principais rnotivos: I) muitos governos tern colocado atualmente a pro-
moçäo da dernocracia corno urn ponto destacado de suas agendas de politica externa, dando 
inclusive consequCncia prática a cssa proposta por meio de açöes de assisténcia econômica e 
apoio politico a paises em fase de transicão democrática, e ate impondo sançOes contra gover-
nos considerados "antidernocráticos"; 2) vãrios cientistas politicos sublinham hoje os efeitos da 
emulação produzida em outros paises ainda em fase pré-democrãtica pelos regimes democrãti-
cos, gerando urn verdadeiro processo de contagio crescente; e 3) a existCncia, mis mais impor-
tantes entidades regionais (União Européia, Mercosul, Nafta e Otan), da denorninada "clãusula 
dernocrática", ou seja, o requisito obrigatorio de os paises-rnembros ou candidatos a membro 
seguirem em suas Constituiçes os ditarnes do regime dcmocrãtico" (A pazperpétua de Kant, 
Ed. Martins Fontes, São Paulo, 2004, p. Xlll/XIV).
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